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LEI Nº2.242, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei.

Artlº-Fica o Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal, Crédito

Adicional Suplementarno valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para suplementar as

seguintes dotações do orçamento vigente:

02.00.00 - PREFEITURAMUNICIPAL DE ALUMÍNIO
02.14.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ATENÇÃO BASICA
02.14.01 —- DIRETORIA E DEPENDENCIAS

Atividade: 10.301.0204.2.019- MANUTENÇÃO DA UNIDADE

Elementode Despesa-3.3.90.30.00- MATERIALDE CONSUMO

Ficha-nS 249...cserenereacerensereasesocoesiieaTerinioniadozssaseneduipaiieaseneasipresenaiea os cusassnsasamastrsamentoR$ 16.900,00

Elementode Despesa-3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS .DE TERC. PESSOA JURIDICA

Ficha nº 255 R$ 103.100,00 
TOTAL.....scsecrereresreneresesesesrsnsasnanesosasasesacacacreo asacenaararasoaasarasnsasaoasranasarasaasavavesnenesesoR$ 120.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recurso proveniente da redução

da seguinte dotação do orçamentovigente:

02.00.00— PREFEITURAMUNICIPAL DE ALUMÍNIO
02.14.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ATENÇÃO BASICA
02.14.01 — DIRETORIA E DEPENDENCIAS

Atividade: 10.301.0204.2.140ASSISTENCIA OFTAMOLOGICA NAS ESCOLAS EMENDA
IMPOSITIVA 03/2021. N

Elemento de Despesa— 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERC.- PESSOA JURÍDICA

Ficha nº 256.sausassensaaamenanaaguanequnesseserniscoresenasdereseroaverem nsasnsaassaoaor snanasas R$ 120.000,00
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Continuação da Lei nº 2.242/2022 fls. 02

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 22 de novembro de 2022.
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